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Fica modificada a redação do "Subquadro VI" do Anexo IV do Projeto de Lei nº 247/2022, na
seguinte conformidade:

VI - QUALIDADE DE VIDA URBANA, COM MORADIA ADEQUADA E MOBILIDADE

Entregar 12 mil Unidades Habitacionais

Viabilizar Regularização Fundiária de 40 mil Domicílios

Realizar Melhorias em 15 mil Unidades Habitacionais

Viabilizar a Contratação de 25 mil Unidades Habitacionais

Entregar 2,5 mil Lotes Urbanizados

Iniciar a Implantação dos Trechos Jardim Colonial - Jacu Pêssego e Vila Prudente -
Ipiranga da Linha 15 - Prata do Metrô

Concluir a Construção do Trecho Conselheiro Nébias - Valongo do VLT da Baixada Santista

Avançar com a Implantação dos Sistemas de Energia e Sinalização nas Linhas 10, 11 e 12 da
CPTM

Interligar a Linha 13 - Jade aos Terminais do Aeroporto de Guarulhos

Viabilizar a PPP do Trem Intercidades São Paulo - Campinas

Executar mais 30% da Implantação da Linha 6 - Laranja

Executar mais 30% da Implantação do Trecho 1 - Washington Luiz/Aeroporto de Congonhas -
Morumbi da Linha 17 - Ouro do Metrô

Executar mais 20% da Implantação do Trecho Vila Prudente - Penha da Linha 2 - Verde do
Metrô

Executar mais 25% da Extensão da Linha 13 - Jade até o Centro

Avançar com a Implantação das Portas de Plataforma nas Linhas 1, 2 e 3 do Metrô

Concluir a Implantação do BRT do ABC

JUSTIFICATIVA

Através da Emenda em questão, busca-se melhorar as metas e prioridades da qualidade de
vida urbana, com moradia adequada e mobilidade.
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